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OFÍCIO GAB n. 100/2.024
Piumhi, 27 de maio de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor

Wilde Welis de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Nesta

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente e atendendo ao pedido 

formulado através do Ofício 162/2024, encaminhamos cópia do TAC firmado 

com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

At/ iciosamente,

Dr Paulo César Vaz
PREFEITO MUNICIPAL '

r^Rorocolizado 

hG Choras
I------- sXkYny

CÂMARA MUNICIPAL DE P(JmHI



PIUMHIOP PROMOTORIA DE JUSTIÇA

^MPMG
Ministério Público
da Estado de Minas Gerais *

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente temo extrajudicial de ajustamento de conduta, lavrado com fulcro no artigo 5 , 
parágrafo 6° da Lei n° 7.347/85, e nas disposições da Res. 179/17 do CNMP o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, doravante denominado 
COMPROMITENTE neste ato representado pelo Promotor de Justiça abaixo signatário e, de 
outro lado, o MUNICÍPIO DE PIUMHI, CNPJn0 16781346000104, doravan^^ 
cnMPRGMlS£ÁRl|(^iest<^it<Mwresentad(HtorJPaulo^--®sa’J^^^

■ ■
OAB/MG n0 67957.

CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público para tutela do Patrimônio Público e 
outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inc. III da Constituição Federal),

CONSIDERANDO que os órgãos públicos legitimados para tutela do patrimônio público e 
outros interesses difusos e coletivos poderão tomar dos interessados compromisso de 
ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que tera eticacia de 
titulo executivo extrajudicial (§ 6o. do art. 5o. da Lei 7.347/85);

CONSIDERANDO as disposições da Res. CNMP n. 179/17, que regulamenta o § 6o do art. 
5° da Lei n° 7.347/1985, disciplinando, no âmbito do Ministério Público, a tomada do 
compromisso de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que o compromisso de ajustamento de conduta é instrumento de garantia 
dos direitos e interesses difusos e coletivos, individuais homogêneos e outros direitos de cuja 
defesa está incumbido o Ministério Público, com natureza de negócio jurídico que tem por 
finalidade a adequação da conduta às exigências legais e constitucionais, com eficácia de 
título executivo extrajudicial a partir da celebração (art. 1° da Res. CNMP n. 179 l,

CONSIDERANDO as disposições da Res. CSMP n° 3/2017, que regulamenta, no âmbik 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, o Compromisso de Ajustamento de Conduta 
envolvendo hipóteses configuradoras de improbidade administrativa,

CONSIDERANDO que restou comprovado no Inquérito Civil nu 04.16.0515.0046551/2023 
3 3 que o Município de Piumhi promulgou a Lei complementar n° 80/2022, a qual 
reestruturou o quadro do magistério público municipal, reenquadrando os servidores 
efetivados no cargo de monitor ao cargo de professor PEB-L com a consequente extinção do 
cargo de monitor;

CONSIDERANDO que a referida lei também criou o cargo de assistente educacional, ao i
qual foram atribuídas as mesmas atribuições do extinto cargo de Monitor (atribuições gerais / 
de coordenação e cuidado); /;

CONSIDERANDO que, com a alteração legislativa, houve verdadeira manutenção do cargo I 
de monitor, com a criação do cargo de assistente educacional, bem como o provimento ■ 
derivado do cargo de Monitor para o cargo de Professor PEB I, especialmente, pela drastica i
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PIUMHI012 PROMOTORIA DE JUSTIÇAXMPMC
Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais

alteração das funções exercidas, além da drástica redução da carga horana;

ou ?Mnsâo
denvado, sem prévia aprovação em concho público dT^TtíJk^^ ^T™'0 
com a nova ordem constitucional (CRFB/88, art. 37 II)- P ÍU °S’ nao se coadunam 

CONSIDERANDO o disposto na Súmula Vinculante n° 4^t n
inconstitucional toda modalidade de provimento que oromcie d,Spõe; ?E
prevm aprovação em concurso público destinado ao seu provimento Zm s™
integra a carreira na qual anteriormente investido?. ’ P ‘ em Cü^° nao

CONSIDERANDO a inconstitucionalidade da Lei complementam0 80/2022' 

“aUoletivo"00 *“**“ «<*“*> daS o Que causou dauo

previsto no artigo 11. inXoV^L^ P“bl,co caracter>za. tese. ato improbo 

“mpronussano em conigira taegularidade identificada

° PreSe",e TAC - T™ * Conduta. nus

Leil^ml  ̂ «“"P™™'™ * promover a revogação da

prçv,a aprovação em eonc^^i^X^

integra a carreira na qual anteriormente investido. ’ ® q ie nao
Parágrafo Unico. O cumprimento do disposto nesta clínciiln a - i- , 
Hllhn 1 rnnfor^a A ■ . ULSld ClSUSUla SC daiU ate íllfl 12 (do/C) deC Min r Ddtr de assinatura do presente, e o COMPROMTSSÁ p rn deverá -.nrp^t 
ao Ministério Publico a comprovação do cumprimento ~ " 3 apresentar

rceL„l“ 1!^ 2.U “ “^^Xoí^T^ ra, ”

presente ajuste. P ‘ ’ d Partir do dia em que assinar o

complementar n° 80/2022. inuoauzida pela Lei
Parágrafo único. O cumprimento da presente cláusula se dara até o dia 17 ía^ > i tu 

dCVe,’d° ° —.ar L Mi^s.^

caso, eventuais contratações realizadas também serão revogadas ^“"ciumI. Nesse

M^Sio Púbúeo a
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JMPMG
Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais

CLÁUSULA QUINTA - O descutw™^ (mi! reais),
instrumento implicara na cominaçao de multo drana n

Sm " ™EMP e por
boleto bancário, o qual será providenciado peto orgao mmtsten .

„ A das obrigações oactuadas neste instrumento
CLÁUSULA SEXTA - O descumpnmen oob^ ÇP . cabíveis para
acarretará além das penalidades nele ptevist ad^o^n g
responsabilização civil, penal e administra " ‘ P njr da dala dc sua

Lei n. 7.347/85, e do art. 783 e segs. do CPC.

CLÁUSULA SÉTIMA - No último dl^o^'c^^

encaminhamento do presente termo a seu s c .^^ encaminhan(jo cópia à
providências por ele adotadas para 1QO subsequente, sob pena dc
Promotoria de Justiça do Patrimônio Publico ate o RI a a
incidir na multa diária supra indicada.

• j «nc termos deste compromisso, segue assinado em
Estando os presentes ajustados quanto aos termos aesie cu y
duas vias de igual teor e forma.

Piumhi, 08 de março de 2024.

TÁRIK BARROSO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça

andre silvaresvasconcelos
Promotor de Justiça

PÀULO CÉSAR VKZ 
Práfeito de Píumhi/MG

CELY CRISTINA COSTA E SILVA ALVES 
Procuradora do Município de Piumhi
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PIUMHI01a PROMOTORIA DE JUSTIÇA

<MPMC
Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais

ADENDO AO TERMO DE AJUST AMENTO DE CONDUTA

Inquérito Civil n“ 04.16.0515.0046351 102 1-33

-*** “ MINISTRO PÚBLICO DO ESTADO DE
representado pelos Promotores * Justiça atalra slSMt4B«e, _ • prefeito de
C!qpi n« ifi7Ri34f»n00104, neste ato representado por Pauto cesar vaz. ’ ’ - . *, e
PiumWMG, natural de t L onde nasceu no dia U

inscrito no CPF sob o n l, RG , neste ato assistido

pela procuradora do ente municipal, Dra. Cely Cristina Costa e Silva Alves, OAB/MG t? 67957, e

a contratação de assistentes educacionais,

CONSIDERANDO que tal pedido não interfere nos outros compromissos firmados pelo compiomissá ' -

demais cláusulas do ajuste;
CONSIDERANDO que o órgão ministerial não teve conhecimento de notícias no sentido de que teferido 

processo seletivo estava eivado de irregularidades;

RESOLVEM celebrar o presente ADENDO ao termo de ajustamento de conduta, nos seguintes termos:

CLÁUSUl A ÚNICA - Fica revogada a obrigação constante na cláusula quarta do FAC assinado pelo 
í nwm^ e compromitente no dia 08/03/2024, extinguindo-se, assim, o encargo de revoga, evcntua 

processo seletivo simplificado realizado para a contata^ de evemuais .........
Parágrafo único. Consequentemente, também extingue-se o compromisso ue g 
efetivadas em decorrência do referido processo seletivo simplificado.

Exmb « um— m«"“ =“ »™» •O""' »**> “ d““ * ‘S""' '

forma.

Piumhi, ' de maio de 2024.

ANDRE SILVARES "
VASCONCELOS:? vasconceloss?»» 

Dados:
37800
ANDRÉ SILVARES V ASCONCELOS 

Promotor de JustiçaTÂRIK BARROSO DE ARAÚJO 
Promotor de Justiça

PAULO CÉSAR VAZ 
Prafeito de Piumhi/MG

CELY CRISTINA COSTA E SILVA ALVES 
Procuradora do Município de Piumhi
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